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Processo Administra�vo nº 01241.000662/2023-12

Termo Adi�vo nº 001/2024

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 386/2023, QUE FAZEM ENTRE SI
A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO RENATO ARCHER -
CTI E A EMPRESA GENTE SEGURADORA S.A.

A União por intermédio do(a) CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO RENATO ARCHER - CTI, com sede na Rodovia D. Pedro I (SP 65) km 143,6 - Terminal
Intermodal de Cargas (TIC), CEP 13069-901, na cidade de Campinas/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.822.500/0001-60, neste ato representado pela sua Diretora
Subs�tuta, PAULA GERMANA ROPELO, nomeada por meio da Portaria MCTI nº 276, de 15 de abril de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 16 de abril
de 2024, seção 2, página 5, em conformidade com as competências delegadas pela Portaria MCT nº 407, de 29 de junho de 2006, publicada no DOU de 30 de junho
de 2006, doravante denominada CONTRATANTE, e a GENTE SEGURADORA S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 90.180.605/0001-02, sediada na Rua Marechal Floriano
Peixoto, 450 - Bairro Centro Histórico, CEP 90020-060, em Porto Alegre/RS doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por VICTORIA MACCARI
SOARES, representante legal da empresa, conforme procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 01241.000662/2023-12 e em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril  de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Adi�vo ao Contrato nº
386/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O presente termo adi�vo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 12 meses, a par�r de 05/01/2025 até 04/01/2026, podendo
ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do ar�go 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO

2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor global de R$ 1.693,78 (um mil seiscentos e noventa e três reais e
setenta e oito centavos).

2.2. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos quan�ta�vos efe�vamente prestados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 240129/00001

Fonte: 0100000000

Programa de Trabalho: 19 122 0032 2000 0001

Elemento de Despesa: 339039.69

PI: 2000000M-03

3.2.  A  dotação  rela�va  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após  aprovação  da  Lei  Orçamentária  respec�va  e  liberação  dos  créditos
correspondentes, mediante apos�lamento.

CLAUSULA QUARTA – PRODUÇÃO DOS EFEITOS

4.1. O presente termo adi�vo produzirá efeitos a par�r de 05/01/2025.

CLÁUSULA QUINTA - RATIFICAÇÃO

5.1. Ficam man�das e ra�ficadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo adi�vo.

CLÁUSULA SEXTA - PUBLICAÇÃO

6.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de
2021, bem como no respec�vo sí�o oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º,
§3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.

Campinas, dezembro de 2024.
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